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Processo Sei n.º 2024.0.000008759-2

 

                                                                                                                       Contrato de prestação de
serviços de acesso móvel à internet móvel que entre si celebram a União, por intermédio do Tribunal

Regional Eleitoral do Ceará e a empresa BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, situado na Rua Dr Pontes Neto, s/n.º, Luciano Cavalcante, em
FORTALEZA/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.026.531/0001-30, doravante designado
simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato por seu Presidente, Desembargador Raimundo
Nonato Silva Santos, e a empresa BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., inscrita no
CNPJ sob o n.º 04.601.397/0001-28, com sede na Rodovia CE-138 - no Trecho Pereiro CE divisa com RN
- KM 14 - Estrada de Acesso Brisa 1 Km, Portão A, Prédio 02, Entrada 03, Térreo, no município de
Pereiro-CE, CEP: 63.460-000, Telefone(s): 0800 281 1300, E-mail:
comercialcorporativo@grupobrisanet.com.br e/ou licitacoes@grupobrisanet.com.br, neste ato representada
por Josivan Fernandes de Queiroz, portador do CPF n.º 928.996.923-72, tendo em vista o que consta no
Processo SEI n.º 2024.0.000008759-2 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133 de 1º de abril de
2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE ACESSO MÓVEL, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de acesso móvel à internet móve, conformeas condições estabelecidas no Termo de Referência anexo a
este Contrato.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital de Licitação;

1.2.3. A proposta da CONTRATADA;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do instrumento
contratual, prorrogável para até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração. Caso o preço médio de mercado
venha a ser inferior ao valor contratado, o gestor do Contrato negociará com a CONTRATADA com
vistas a adequar o valor originário ao preço praticado no mercado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor global da contratação é de R$ 119.155,32 (cento e dezenove mil cento e cinquenta e cinco
reais e trinta e dois centavos), conforme especificado na tabela abaixo:

 

Grupo/Lote/Item Descrição
Qtde

Requerida
Cartórios

Qtde
Requerida

Postos

Qtde Total
Requerida
por Lote

Valor
Unitário

Anual

Valor
Total

por Lote

LOTE 1 Pólo Administrativo de
Fortaleza 7 0 7 R$

3.843,72
R$

26.906,04

LOTE 2 Pólo Administrativo de
Quixadá 5 2 7 R$

3.843,72
R$

26.906,04

LOTE 3 Pólo Administrativo de
Juazeiro do Norte 7 0 7 R$

3.843,72
R$

26.906,04

LOTE 4 Pólo Administrativo de
Sobral 9 1 10 R$

3.843,72
R$

38.437,20

- - Qtde Total
Cartórios

Qtde Total
Postos

Qtde Total
Requerida - Valor

Total

TOTAL 28 3 31 - R$
119.155,32

 

5.2. No preço apresentado pela CONTRATADA estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 17/01/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais
serão reajustados, mediante aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Custo da Tecnologia da
Informação (ICTI) / IPEA ou por índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
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tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. O CONTRANTE compromete-se a:

8.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o
Contrato e seus anexos;

8.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência anexo;

8.1.3. notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

8.1.5. comunicar à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme art. 143 da Lei n.º 14.133 de 2021;

8.1.6. efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

8.1.9. a Administração terá o prazo de 2 (dois) meses, a contar da data do protocolo do requerimento, para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela
CONTRATADA no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A CONTRATADA compromete-se a:

9.1.1. cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

9.1.2. alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas desse Contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação
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de regência;

9.1.3. responsabilizar-se pelo vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n.º 8.078 de 1990), bem como por qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.4. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou por autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.5. efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;

9.1.6. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo gestor do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.7. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.8. não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do gestor do Contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021;

9.1.9. quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto à
Nota Fiscal para fins de pagamento, o Certificado de Regularidade do FGTS, a Certidão conjunta
expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho e a Certidão de Regularidade com a
Receita Municipal do domicílio da sede da CONTRATADA, a fim de comprovar a sua regularidade fiscal
e trabalhista.

9.1.10. responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato;

9.1.11. comunicar ao gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

9.1.12. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento;

9.1.13. paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.1.14. manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.15. promover a guarda, manutenção, vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do Contrato;

9.1.16. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

9.1.17. submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere;

9.1.18. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
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aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho de menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.19. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;

9.1.20. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

9.1.21. efetuar o credenciamento do seu representante legal como usuário externo no Sistema
Eletrônico de Informações - SEI do TRE/CE, salvo em casos específicos a serem decididos pelo
CONTRATANTE, conforme instruções contidas na página oficial do Tribunal Eleitoral do Ceará na
internet (https://www.tre-ce.jus.br/servicos-judiciais/processos/sistema-eletronico-de-informacoes-sei). O
acesso externo ao sistema possibilitará ao usuário receber notificações/intimações, acompanhar
processos administrativos dos quais seja parte e assinar documentos que lhe sejam disponibilizados,
tais como contratos, aditivos e apostilas;
9.1.22. assinar o Contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da disponibilização do
documento para assinatura no Sistema Eletrônico de Informações - SEI do TRE/CE;
9.1.23. demais obrigações previstas no Termo de Referência anexo.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. A CONTRATADA deverá apresentar garantia de execução, optando por uma das seguintes
modalidades, em valor correspondente a 5% do valor contratado:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

b). seguro-garantia;

c) fiança bancária.

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante toda a vigência
do Contrato até 3 (três) meses após o término da sua vigência, permanecendo em vigor mesmo que a
CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato
principal mediante emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições de coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 10.6 deste Contrato.

10.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel execução
do Contrato ou após sua extinção por culpa exclusiva da Administação e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente.

10.6. Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a
CONTRATADA ficará desobrigada a renovar a garantia ou endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Adminstração.

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais
obirgações nele previstas;

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA;

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela
CONTRATADA, quando couber.

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
10.7, observada a legislação que rege a matéria.

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
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Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia

10.11. No caso de garantia na modalidade fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil.

10.12. No caso de alteração do valor do Contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmo parâmetros utilizados quando da contratação.

10.12.1 Reforços de garantia inferiores a 5% do valor da garantia inicial poderão ser, a critério do TRE/CE
e em homenagem ao princípio da eficiência e da celeridade, juntados em um mesmo procedimento, uma
vez atingida a quantia necessária.

10.12.2 Mesmo não atingido o percentual de 5% citado no item 10.12.1, o reforço de garantia será exigido
em virtude de eventual prorrogação contratual.

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for notificada.

10.14. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria;

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo
CONTRATANTE quando do início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

10.14.2. Caso se trate de modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao Contrato de
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n.º 662 de 11 de abril de 2022.

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas
do Contrato.

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo adminsitrativo instaurado pelo CONTRATANTE
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

10.17. A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no Edital e neste Contrato.

10.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA que:

a). der causa à inexecução parcial do Contrato;

b). der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do Contrato;

d) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

g) comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as sanções previstas
no Capítulo XI do Edital e no Termo de Referência.
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133/2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei n.º 14.133/2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n.º 14.133/2021).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foram superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133/2021).

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 14.133/2021):

a). a natureza e a gravidade da infração cometida;

b). as peculiaridades do caso concreto;

c). as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d). os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
CONTRATADA, observados, em todos o casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n.º 14.133/2021).

11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei
n.º 14.133/2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021.

11.11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros
contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão CONTRATANTE, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26 de 13 de abril de 2022. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito, será enviada à CONTRATADA GRU, e, caso não haja o pagamento no prazo
estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União, cobrado com base na Lei nº
6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro
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índice que porventura venha a substituí-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o Contrato.

12.3. Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa da
CONTRATADA:

a). ficará a empresa constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b). poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n.º 14.133/2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a). balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b). relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c). indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.º 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento deste Tribunal, no Programa de Trabalho 167864, no Elemento de Despesa
339040, no Subelemento 13 - COMUNICAÇÃO DE DADOS E REDES EM GERAL.

13.2. Foi emitida em 3/5/2024, a Nota de Empenho do tipo estimativo, identificada pelo número
2024NE000353, no valor de R$ 119.155,32 (cento e dezenove mil cento e cinquenta e cinco reais e trinta
e dois centavos),visando atender as despesas decorrentes da execução deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º
14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei n.º 8.078/1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n.º
14.133/2021.

15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizeram necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.º 12.527/2011 c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.º
7.724/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.
17.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
17.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
17.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
17.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
17.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
17.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
17.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
17.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 Com base no artigo 7º da Lei Federal n.º 13.709/2018, a CONTRATADA autoriza o
CONTRATANTE a divulgar os dados essenciais à efetivação do contrato administrativo referentes à
empresa, seus sócios e representantes legais.

17.2. As comunicações feitas pelo CONTRANTE em decorrência desta contratação ou de eventuais
processos administrativos a ela inerentes serão realizadas, em regra, por via eletrônica, no e-mail
informado na Proposta Comercial apresentada pela empresa, devendo a CONTRATADA manter seus
dados sempre atualizados.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO
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18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal desta Capital para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Contrato, conforme art. 92, §1º da Lei n.º 14.133/2021.

Fortaleza/CE, data e assinatura registradas no sistema.

 

 

Des. Raimundo Nonato Silva Santos Josivan Fernandes de Queiroz
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral Brisanet Serviços de Telecomunicações S.A.

CONTRATANTE CONTRATADA
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
(Anexo II do Pregão Eletrônico n.º 90005/2024)

TERMO DE REFERÊNCIA
AQUISIÇÃO - LICITAÇÃO

LEI 14.133/2021 / RESOLUÇÃO CNJ 468/2022

 

Data Versão Autores Descrição

10/01/2024 1.0
Leandro da Silva Taddeo e
Antônio Nogueira de
Oliveira Filho

Versão inicial.

11/01/2024 2.0 Equipe de Planejamento da
Contratação

Com ajustes determinados pela ASDIR na
INFORMAÇÃO 13 (SEI № 0468288)

17/01/2024 2.5 Equipe de Planejamento da
Contratação

Ajustes com informações acerca da não abertura de IRP
e impossibilidade de adesão à futura ARP.

19/01/2024 3.0 Equipe de Planejamento da
Contratação

Ajustes seguindo INFORMAÇÃO 3 ASGES № 03/2024
(SEI № 0476432) e adoção do orçamento sigiloso para o
Lote 2.

Versões do documento

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alíneas “a” e “i” da Lei №
14.133/2021)

1.1. Contratação de serviços de acesso móvel à internet móvel, conforme detalhado no Quadro 1,
adiante:

 

Quadro 1 – Detalhamento do objeto da contratação

Grupo/Lote/Item Descrição Cartórios
(subtotal)

Postos
(subtotal)

Qtde.Total
do Grupo
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GRUPO 1

Solução de acesso à Internet para os cartórios e
Postos/Centrais de Atendimento ao Eleitor por meio de
enlace de comunicação sem fio 4G/5G com taxa mínima
de download e upload de 50Mbps e 20Mbps
respectivamente, com fornecimento de equipamento
para implantação de rede local wireless (LAN Wi-Fi),
além dos serviços de identificação de usuário (Captive
Portal) e guarda dos registros de logs de acesso.
CATMAT: 26344.

109 18 127

Grupo/Lote/Item Descrição Cartórios Postos Subtotal
Qtde.

LOTE 1 Pólo Administrativo de Fortaleza 36 3 39
LOTE 2 Pólo Administrativo de Quixadá 21 6 27
LOTE 3 Pólo Administrativo de Juazeiro do Norte 23 5 28
LOTE 4 Pólo Administrativo de Sobral 29 4 33
Grupo/Lote/Item Descrição    
GRUPO 2 /
LOTE 5

Solução de acesso à Internet fixa e móvel através de conexão satelital de baixa órbita.
CATMAT: 26557.

Grupo/Lote/Item Descrição Quantidades

ITEM 5.1 Servic ̧o corporativo de acesso à internet por meio de conectividade satelital
de baixa órbita (LEO), para uso móvel (antena fixa) 18

ITEM 5.2 Servic ̧o corporativo de acesso à internet por meio de conectividade satelital
de baixa órbita (LEO), para uso veicular (antena veicular) 2

ITEM 5.3 Serviço de instalação de solução de conectividade satelital de baixa órbita
(LEO). 20

 

1.2. Natureza do objeto:

O(s) bens(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

As contratações oriundas deste Termo de Referência deverão se realizar por meio do sistema de registro de
preços.

 

1.3 Justificativa do parcelamento da contratação:

Vide seção 9 do documento de ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP (SEI № 0476586), em
anexo.

 

1.4. Vigência

O prazo de vigência das ARP é de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período.

O prazo de vigência dos contratos oriundos das ARP deverá ser de 12 (doze) meses contados da publicação
do contrato, prorrogável por igual período até o limite legal.

1.5. Reajuste
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Após 12 (doze) meses da data do orçamento estimativo, o Contrato será reajustado com base no Índice de
Custo da Tecnologia da Informação (ICTI) / IPEA acumulado nos últimos doze meses ou, na hipótese de
extinção deste, no índice que vier a substituí-lo.

À época da prorrogação contratual, caso o preço médio de mercado venha a ser inferior ao valor contratado,
o gestor do Contrato negociará com a CONTRATADA com vistas a adequar o valor originário ao preço
praticado no mercado.

 

1.6. De eventual Intenção de Registro de Preços (IRP) e da Ata de Registro de Preços (ARP)

Será aberto prazo para Intenção de Registro de Preços (IRP)? Não. Considerando a necessidade de
utilização do objeto da presente contratação nas iniciativas de atendimento intinerante e de mutirão para final
de alistamento eleitoral, que se encerra na primeira quinzena de maio de 2024, e a consequente necessidade
de celeridade da presente contratação, opta-se por não ser aberto período de Intenção de Registro de Preços
para participação de outros órgãos.

Será permitida a adesão posterior à futura ARP? Não. Considerando as particularidades e especificidades
dos cenários de aplicação do presente objeto, a inviabilidade de gestão da futura ARP para outros órgãos, em
função do comprometimento deste TRE/CE em ano eleitoral, bem como as recomendações jurídicas vigentes
em relação ao tema, opta-se por não se permitir a adesão posterior à futura Ata de Registro de Preços da
presente aquisição.

Quantidade mínima de contratação: Será contratada a quantidade mínima de 10% (dez por cento) de cada
lote registrado.

Da possibilidade das licitantes apresentarem proposta em quantitativo inferior ao máximo pedido no edital:
Não se permite a apresentação de proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para o registro de
preços, devendo, todas as propostas, contabilizarem os quantitativos e valores relativos ao montante total do
objeto licitado.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso
XXIII, alínea “b”, da Lei № 14.133/2021)

A presente contratação está descrita e se fundamenta nas justificativas apresentadas no documento de
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP (SEI № 0476586), em anexo.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei № 14.133/2021)

A descrição da solução se apresenta na seção 8 do documento de ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES
- ETP (SEI № 0476586), em anexo.

 

3.1. Do requisito de mobilidade dos itens contratados

Em adição às especificações técnicas apresentadas no ETP em anexo, requer-se que todos os itens de
comunicação que integram o objeto da presente contratação, possuam mobilidade dentro da área geográfica
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abrangida por cada município integrante de cada lote. Desta forma, por exemplo, os circuitos de
comunicação móveis contratados para o lote 1 (polo administrativo de Fortaleza), possam ser deslocados, de
um ponto a outro de atendimento, dentro dos municípios que integram o referido polo administrativo. A
composição dos pólos administativos está relacionada no Quadro I.1, constante no Anexo I do ESTUDOS
TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP (SEI № 0476586), anexo ao presente termo de referência.

 

3.2. Das condições de garantia e suporte técnico

3.2.1. A garantia deverá ser integral de, no mínimo, 12 (doze) meses do fabricante, com cobertura total para
peças, atualização de versão e assistência técnica.

3.2.2. Por se tratar de serviço, todos os equipamentos necessários para o atendimento da contratação devem
ser fornecidos pela contratada.

 

3.3. Ciclo de Vida

Não se aplica.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “d”, da Lei № 14.133/2021)

Sustentabilidade

4.1. Os critérios de sustentabilidade estão descritos na seção 13 do documento de ESTUDOS TÉCNICOS
PRELIMINARES - ETP (SEI № 0476586), em anexo.

 

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3.1. Justificativa: A natureza do objeto a ser contratado constitui-se, essencialmente, de serviço de
telecomunicações que devem ser de responsabilidade da contratada.

 

Garantia da contratação

4.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei № 14.133, de 2021,
no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

4.5. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 5 (cinco) dias úteis dias
após a assinatura do contrato.

4.6. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do
contrato.

4.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” e art. 40, §1º, inciso II, da
Lei № 14.133/2021)

Condições de execução

 

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do contrato,
na forma que se segue:

5.2. Os serviços serão prestados em favor do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, CNPJ: 06.026.531/0001-
30, nas unidades constantes do Quadro II.2 apresentado no documento de ESTUDOS TÉCNICOS
PRELIMINARES - ETP (SEI № 0476586), em anexo.

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei № 14.133/2021)

5.3. O prazo de garantia do serviço, complementar à garantia legal, correspode ao período de vigência do
contrato ou ao fornecido pelo fabricante da solução, o que for maior.

5.4. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “f”, da Lei № 14.133/2021)

 

6.1. Da execução contratual

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei № 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.1.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
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respectivos substitutos (Lei № 14.133/2021, art. 117, caput).

6.1.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.1.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei № 14.133/2021, art. 117, §1º);

6.1.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.1.7.3. O fiscal do contrato informará à Seção de Contratos, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

6.1.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente à Secretaria de Administração.

6.1.7.5. Em caso de fornecimento, a Seção de Contratos comunicará ao fiscal do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.

6.1.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.1.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando à Seção de Contratos para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

 

6.2. Das obrigações da Contratante

6.2.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Demandante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato;

6.2.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de formato livre, podendo esta ser
encaminhada por e-mail;

6.2.3. receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita,
conforme inspeções realizadas;

6.2.4. comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado pela
fiscalização com base na Avaliação de Resultado.

6.2.5. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

6.2.6. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em
contrato;

6.2.7. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC);

6.2.8. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de Tecnologia da Informação
e Comunicação (TIC) por parte da contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável.

6.2.9. abster-se de efetuar intervenções indevidas na gestão interna da contratada.
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6.3. Das obrigações da Contratada

6.3.1. indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá responder pela fiel
execução do contrato;

6.3.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;

6.3.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
contratante;

6.3.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá
poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária;

6.3.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

6.3.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de Tecnologia
da Informação e Comunicação (TIC);

6.3.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) durante a execução do contrato.

6.3.8. Ademais, para os fins deste objeto, obriga-se a contratada a:

6.3.8.1. Executar seu planejamento nos dias úteis do calendário da contratante e conforme o horário
agendado com ela;

6.3.8.2. Prestar serviço mediante a utilização de profissionais com a capacidade técnica que o serviço requer;

6.3.8.3. Informar aos gestores do contrato a relação nominal de empregados envolvidos na prestação dos
serviços e horário de execução, com antecedência mínima de 24 horas do início dos trabalhos. Qualquer
alteração nesta relação deverá ser imediatamente comunicada ao gestor. Em caso de execução em prédios de
terceiros esta antecedência deverá ser condicionada ao processo de autorização do terceiro, podendo ser
exigida maior antecipação;

6.3.8.4. Responder pelas despesas relativas encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por
seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o TRE/CE;

6.3.8.5. Fornecer em prazo de antecedência de 10 (dez) dias úteis da data do vencimento as faturas de
prestação do serviço, a fim de que esta possa passar pelo processo de aceite;

6.3.8.6. Esclarecer eventuais dúvidas quanto ao valor cobrado na fatura;

6.3.8.7. Garantir o sigilo absoluto de toda e qualquer informação, em qualquer meio, a que tiver acesso,
sendo vedada a sua divulgação no todo ou em parte, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a autorização
expressa da contratante. Aceitar o fato de que as informações obtidas em decorrência da execução do
presente Termo deverão ser mantidas em sigilo, não podendo qualquer partícipe divulgá-las fora do âmbito
deste instrumento, exceto se previamente acordado por escrito, ou prevista a sua divulgação;

6.3.8.7.1. O representante legal da contratada deverá assinar Termo de Compromisso, contendo declaração
de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes no órgão.

6.3.8.7.2. Todos os empregados da contratada diretamente envolvidos na contratação deverão assinar Termo
de Ciência da declaração de manutenção de sigilo e das normas de segurança vigentes no órgão ou entidade.
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6.3.8.7.3. Serão adotados os modelos de Termo de Compromisso e Termo de Ciência estabelecidos no Guia
de Contratações de TIC do Poder Judiciário, publicado como Anexo à Resolução CNJ № 468/2022. pp. 92-
94, conforme estabelecido no Anexo

6.3.8.8. Atualizar, sempre que houver mudança, seus dados e as informações de seus representantes, tais
como: endereços, telefones, fax, e-mail, dentre outros.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “g”, da Lei №
14.133/2021)

Recebimento

7.1. Os serviços de instalação serão recebidos provisoriamente, pelo gestor do polo administrativo, no ato da
implantação do objeto da ordem de serviço, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. Os serviços de instalação poderão ser
rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.2. O recebimento definitivo se dará nos termos e critérios estabelecidos no "PLANO DE GESTÃO DO
CONTRATO", bem como no "PLANO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO", os quais, assim como o
presente Termo de Referência, devem figurar como anexos ao Edital do certame.

7.3. Após o início da prestação dos serviços constratados, conforme definido nos planos de gestão e
execução do contrato, o pagamento dos serviços se dará mensalmente, após verificação do cumprimento dos
SLAs contratados, conforme cláusula VII da Seção 8.2 do documento de ESTUDOS TÉCNICOS
PRELIMINARES - ETP (SEI № 0476586), em anexo.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 75 da Lei № 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco)
dias úteis.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei № 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei № 14.133, de 2021.
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7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei №
14.133/2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, após o pagamento, será
encaminhado o processo à Secretaria de Administração, ocasião na qual será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.15. Os pagamentos serão realizados de uma vez só, por item entregue.

 

Prazo de pagamento

7.15. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.16. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

7.16.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I
= Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI) / IPEA.

 

Forma de pagamento

7.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado, sob a mesma titularidade.

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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7.20. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, no ato da assinatura do
contrato, a declaração prevista no art. 6° da Instrução Normativa n.° 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012,
assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.

 

Sanções e Penalidades

7.21. A contratada ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei № 14.133, de 1º de abril de 2021
e suas alterações, a ser aplicada pela autoridade competente do TRE/CE, conforme a gravidade do caso,
assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos
porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais.

7.22. A contratada, durante a execução do contrato, ficará sujeita a penalidades variáveis de acordo com a
gravidade dos casos, conforme Quadro 6.

7.23. As sanções de advertência, impedimento e declaração de inidoneidade de licitar e contratar poderão ser
aplicadas à contratada cumulativamente às multas convencionais e de mora, descontando-as dos pagamentos
a serem efetuados, depois de transitada em julgado a decisão.

7.24. Será configurada a inexecução parcial do contrato, com as consequências previstas em lei e neste
instrumento contratual, caso os limites máximos estabelecidos no Quadro 6 para a aplicação de multa de
mora sejam extrapolados. No caso de atraso na entrega por período superior ao do Quadro 7, a critério da
Administração, os equipamentos e as licenças poderão não ser aceitos, configurando-se, nesta hipótese, a
inexecução total da obrigação assumida.

Quadro 6 – Dos Graus e Correspondências

Grau Correspondência

01 Advertência formal.

02 0,5% sobre o valor da parcela não cumprida.

03 0,1% sobre o valor total do contrato.

04 0,2% sobre o valor da Nota Fiscal.

 

Quadro 7 – Das infrações, penalidades e correspondências

Infrações

Item Descrição Grau

1 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital de Licitação ou dos seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, por ocorrência. 01
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2
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital de Licitação ou dos seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada, por ocorrência, limitada sua
aplicação até o máximo de 10 (dez) ocorrências.

02

3 Deixar de cumprir o prazo para entrega dos produtos e serviços, por dia, limitada sua aplicação
até o máximo de 30 (trinta) dias. 02

4 Deixar de cumprir o prazo para atendimento e solução relativo à garantia dos equipamentos, por
dia, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias. 03

5
Deixar de entregar os documentos que comprovem a origem dos bens importados e a quitação
dos tributos de importação a eles referente, se for o caso, por dia de atraso, limitada sua
aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.

04

Infrações

Item Descrição Grau

 

7.25. Será aplicável, cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato, na ocorrência de inexecução total, e de 5% (cinco por cento) sobre o
valor total do contrato na ocorrência de inexecução parcial, reconhecendo, desde já, a contratada as
prerrogativas da Administração, nos termos do art. 104 da Lei № 14.133, DE 1º de abril de 2022.

7.26. As multas de mora, e convencional por inexecução parcial, quando aplicadas de forma isolada ou
concomitante, não ultrapassarão o limite de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato celebrado.

7.27. Na aplicação das penalidades previstas nesta cláusula a autoridade competente poderá se valer dos
princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, e da prevalência e indisponibilidade do interesse público,
em decorrência de circunstâncias fundamentadas em fatos devidamente comprovados.

7.28. A contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para o fornecimento dos
produtos/serviços, total ou parcialmente, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente
comprovada, e em documento contemporâneo à sua ocorrência, acompanhada de pedido de prorrogação, nos
casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições deste contrato, ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de
terceiro reconhecido pela Administração.

7.29. Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa porventura
aplicada à CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer jus, inclusive de
faturas oriundas de outros contratos celebrados com o TRE-CE. Em caso de inexistência ou insuficiência de
crédito será enviada à CONTRATADA GRU, e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor
devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União, cobrado com base na Lei № 6830/80, sem
prejuízo da correção monetária pelo Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI) / IPEA, ou outro
índice que porventura venha a substituí-lo.

7.30. O TRE/CE promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à contratada.

7.31. O período de atraso será contado em dias corridos.
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7.32. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o
objeto do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei № 14.133,
aplicando-lhes, quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições do Direito Privado.

7.33. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no Diário Oficial da
União e no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

7.34. As glosas dos pagamentos mensais serão mensuradas e aplicadas conforme detalhado no Acordo de
Nível de Serviço (SLA), disposto no Anexo III do documento de ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES
- ETP (SEI № 0476586), em anexo.

 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”,
da Lei № 14.133/2021)

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por lote,
conforme explicado na cláusula 1.3 e seus parágrafos.

 

8.2. Exigências de habilitação

8.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1.1. A licitante vencedora deverá apresentar conjunto de atestados de capacidade técnica, fornecidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado, onde comprove que a licitante tenha prestado ou esteja
prestando, a contento, os serviços e o fornecimento de equipamentos e serviços de natureza similar aos
descritos neste Termo de Referência, conforme detalhado no item 8.6.

 

8.3. Habilitação Jurídica

8.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME № 77, de 18 de março de 2020.
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8.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz.

8.3.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei № 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta № 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei № 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.4.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.4.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.4.8. A etapa de habilitação compreenderá ainda:

8.4.8.1. consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da
União – CGU;

8.4.8.2. consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade do Conselho
Nacional de Justiça – CNJ;

8.4.8.3. consulta ao CNAE da empresa no sítio da Receita Federal;

8.4.8.4. consulta “on-line” ao SICAF da composição societária da licitante;

8.4.8.5. consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União.
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8.5. Qualificação Econômico-Financeira

8.5.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei № 14.133/2021,
art. 69, caput, inciso II);

8.5.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

8.5.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.

8.5.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei № 14.133/2021,
art. 65, §1º).

8.5.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
(Lei № 14.133/2021, art. 69, §6º)

8.5.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.5.7. Justificativa da qualificação econômico-financeira: Dada a criticidade e complexidade da
demanda e das soluções ora adquiridas, deve-se garantir capacidade econômico-financeira das
contratadas a fim de garantir a continuidade do serviço.

 

8.6. Qualificação Técnica

8.6.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado conforme item 8.2.

8.6.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

8.6.1.1.1. Comprovação de prestação de serviços iguais ou similares ao itens dos lotes 1 a 4, na quantidade
de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) dos totais de pontos por cada lote.

8.6.1.1.2. Comprovação de fornecimento de itens de serviço na quantidade de, pelo menos, 50% (cinquenta
por cento) do somatório total do lote 5.

8.6.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.6.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

8.6.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
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atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

8.6.2. Justificativa da qualificação técnica: Dada a criticidade e complexidade da demanda e das
soluções ora adquiridas, deve-se garantir capacidade técnica das contratadas de executarem os
serviços, a fim de garantir a continuidade da prestação jurisdicional do TRE/CE.

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei №
14.133/2021)

 

9.1. O custo estimado da contratação, conforme documento de ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES -
ETP (SEI № 0476586), em anexo, é de R$ 952.500,00 (novecentos e cinquenta e dois mil e quinhentos reais)
para o Lote 1 e e SIGILOSO para o Lote 2, conforme justificativa apresentada na seção 7 do referido ETP.

9.2. Os valores de referência deverão ser definidos por meio de pesquisa de preços a ser efetivada pela área
competente da Secretaria de Administração (SAD), devendo ser mantido em sigilo o valor estimado para o
Lote 2, conforme item acima.

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei № 14.133/2021)

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União 20GP.

10.2. A classificação específica da despesa, bem como a disponibilidade orçamentária serão verificadas pela
Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF) quando da realização da pesquisa de preços.

 

11. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. A gestão do contrato caberá ao(a) servidor(a) Antônio Nogueira de Oliveira Filho (COINT) e, como
suplente, o servidor Leandro da Silva Taddeo (STI).

11.2. A fiscalização técnica do contrato caberá ao servidor José Correia do Nascimento (REDES).

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Antônio Nogueira de Oliveira Filho
Representante Demandante

José Correia do Nascimento
Representante Técnico

Jonas de Araújo Luz Junior
Representante Administrativo
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Aprovação:

Leandro da Silva Taddeo
Secretário de Tecnologia da Informação

 

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO NONATO SILVA
SANTOS, DESEMBARGADOR PRESIDENTE, em 30/05/2024, às 12:17, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSIVAN FERNANDES DE QUEIROZ , USUÁRIO
EXTERNO, em 31/05/2024, às 08:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º,
§2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0611375&crc=FAD93C6F, informando, caso não preenchido, o código
verificador 0611375 e o código CRC FAD93C6F.
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0800 281 1300 | licitacoes@grupobrisanet.com.br | brisanet.com.br 

BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - CNPJ 04.601.397/0001 – 28 

Endereço: Rodovia CE 138, KM 14, Zona Rural, CEP: 63460-000, cidade de Pereiro/CE 

PROPOSTA DE PREÇOS REAJUSTADA 

 

 

AO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

EDITAL TRE-CE Nº PREGÃO ELETRÔNICO 90005/2024 

PROCESSO TRE/CE SEI N.º 2023.0.000024123-4 

 

OBJETO: eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acesso móvel à internet móvel, através do Sistema de registro de Preços, conforme as 

condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo II 

 

Prezados Senhores, 

 

BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 04.601.397/0001-28, INSCRIÇÃO ESTADUAL 06.683944-0, localizada na Cidade de Pereiro, 

estado do Ceará na Rodovia CE-138 - no Trecho Pereiro CE, Divisa com RN - KM-14 - Estrada de Acesso Brisa 1KM, Portão A, Prédio 02, Entrada 03, Térreo - CEP: 63.460-000, 

Telefone: 0800 281 3017 e E-mail: licitacoes@grupobrisanet.com.br. 

 

Nesta oportunidade temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos serviços objeto desta licitação, que não possuímos nenhum fato 

impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital. 

GRUPO 1: 

Solução de acesso à Internet para os cartórios e 

Postos/Centrais de Atendimento ao Eleitor por meio de 

enlace de comunicação sem fio 4G/5G com taxa mínima de 

download e upload de 50Mbps e 20Mbps respectivamente, 

com fornecimento de equipamento para implantação de 

rede local wireless (LAN Wi-Fi), além dos serviços de 

identificação de usuário (Captive Portal) e guarda dos 

registros de logs de acesso. CATMAT: 26344. 

109 18 127 VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 488.195,62 

Grupo/Lote/Item Descrição Cartórios Postos 
Subtotal 

Qtde. 

Valor 

unitário de 

instalação 

Valor total 

de 

instalações 

Valor unitário 

mensal do 

serviço 

Valor 

unitário 

anual do 

serviço 

Valor total 

do Lote 

LOTE 01 Polo Administrativo de Fortaleza 36 3 39 R$ 0,34 R$ 13,26 R$ 320,31 R$ 3.843,72 R$ 149.918,34 

LOTE 02 Polo Administrativo de Quixadá 21 6 27 R$ 0,34 R$ 9,18 R$ 320,31 R$ 3.843,72 R$ 103.789,62 

LOTE 03 
Polo Administrativo de Juazeiro do 

Norte 
23 5 28 R$ 0,34 R$ 9,52 R$ 320,31 R$ 3.843,72 R$ 107.633,68 

LOTE 04 Polo Administrativo de Sobral 29 4 33 R$ 0,34 R$ 11,22 R$ 320,31 R$ 3.843,72 R$ 126.853,98 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 488.195,62 

 

Valor total da proposta é de R$ 488.195,62 (quatrocentos e oitenta e oito mil, cento e noventa e cinco reais e sessenta e dois centavos). 
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0800 281 1300 | licitacoes@grupobrisanet.com.br | brisanet.com.br 

BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - CNPJ 04.601.397/0001 – 28 

Endereço: Rodovia CE 138, KM 14, Zona Rural, CEP: 63460-000, cidade de Pereiro/CE 

 

● Prazo de validade desta Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias; 

● Suporte: 24 horas por dia, 7 dias por semana, todos os dias do ano (24x7x 365);  

● Condições de Pagamento: Conforme Edital; 

● Prazo de entrega: Conforme Edital; 

● Prazo de garantia: Conforme Edital; 

 

DECLARAÇÕES 

 

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução integral do objeto deste edital e seus anexos. 

 

Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências constantes no Edital e no Termo de Referência – Anexo II do Pregão Eletrônico 90005/2024. 

 

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de que trata o Edital, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante em potencial; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante em potencial a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

da Administração, antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Declaro sob as penas da Lei, que os preços praticados na proposta de preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado atual, ciente da responsabilidade e 

das penalidades caso estejam inexequíveis ou superfaturados. 

 

Ao apresentarmos esta Proposta de Preços pressupomos o pleno conhecimento e atendimento às exigências e requisitos de habilitação previstas e que estamos em 

conformidade com as exigências neste Edital. Seremos responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em nosso nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 

e verdadeiras sua Proposta de Preços e lances. 

 

✔ Identificação da empresa: 

Razão Social: BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

CNPJ: 04.601.397/0001-28 Inscrição Estadual: 06.683.944-0 Inscrição Municipal: 450015 

 Endereço: localizada na Cidade de Pereiro, estado do Ceará na Rodovia CE-138 - no Trecho Pereiro CE, Divisa com   RN - KM-14 - Estrada de Acesso Brisa 1KM, Portão A, Prédio 

02, Entrada 03, Térreo - CEP: 63.460-000 

Telefone: 0800 281 3017 
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0800 281 1300 | licitacoes@grupobrisanet.com.br | brisanet.com.br 

BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - CNPJ 04.601.397/0001 – 28 

Endereço: Rodovia CE 138, KM 14, Zona Rural, CEP: 63460-000, cidade de Pereiro/CE 

E-mail: comercialcorporativo@grupobrisanet.com.br e/ou licitacoes@grupobrisanet.com.br 

Site: www.brisanet.com.br 

 

✔ Dados bancários: 

Banco do Brasil: 001 – São Miguel – RN 

Agência: 1140 – 1  

Conta Corrente: 9806 – X 

 

✔ Dados do representante para assinatura do contrato:  

Nome completo: Josivan Fernandes de Queiroz  

Estado civil: Casado 

Ident: 97006008936 SSP/CE 

Nacionalidade: Brasileiro 

CPF: 928.996.923 – 72   

Endereço: Rua Milton França, N° 16, Centro, São Miguel – RN. 

Telefone: (088) 996686358  

E-mail: josivanfernandes@grupobrisanet.com.br 

 

 

 

 

Pereiro/CE, 8 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Josivan Fernandes de Queiroz 

Ident. 97006008936 SSP/CE 

CPF 928.996.923-72 

Supervisor Administrativo de Licitações 
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